LEI MUNICIPAL Nº 1700/2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 105.000,00 às dotações do Município de Lima Duarte.

O Prefeito de Lima Duarte, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1° - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) à seguinte dotação do Município de Lima Duarte:

Órgão 1 – Câmara Municipal de Lima Duarte

Unidade 1 – Câmara Municipal

10100010310291.0002 – Aquis. De Veic. E Equip. p/ Câmara

4.4.9.0.52 – Equipamento e Mat. Permanente ............................................      R$7.000,00

Total .............................................................................................................. R$7.000,00
1010001031029.20002 – Manutenção dos Serviços da Câmara

3.3.90.30 -Material de Consumo3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.............................................   R$10.000,00

3.3.9.0.93 – Indenizações e Restituições.....................................................   R$3.000,00

Total .............................................................................................................. R$23.000,00

Total Geral.................................................................................................   R$ 30.000,00
Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 14 - Fundo Municipal de Saúde

Sub-Unidade 01 - Bloco - Atenção Básica

2.14.01.10.301.020.2.0085-3.3.90.39 Contrato SCMLD---------------------- R$ 75.000,00

Total da Sub-Unidade 01--------------------------------------------------------- R$ 75.000,00

Total Geral----------------------------------------------------------------------------R$ 75.000,00
Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação da seguinte dotação do Orçamento do Município:
10100010310292.0005 – Manutenção do Projeto Escola e Cidadania

3.3.5.041 – Contribuições  ...................................................... R$30.000,00

Total ..................................................................................................... R$30.000,00
Órgão 2 - Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade 14 - Fundo Municipal de Saúde

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média e Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0133-3.3.50.41 Pró-Hosp --------------------------------- R$ 75.000,00

Total da Sub-Unidade 02 --------------------------------------------------------- R$ 75.000,00

Total da Unidade 14 ---------------------------------------------------------------- R$ 75.000,00
Total Geral------------------------------------------------------------------------ R$ 105.000,00

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 21 de novembro de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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